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PREFEITURA DE ALTITTóPOUS

TEtttvlo Dt. FoMI|NTO No ()tl/2025

Termo de .fitnrcnto celebrudo eníre tt

lvttivl('ipto DE .,lLTtN(oP(ot-ls e o L..lR

SÃO Y'ICENT'E DE P.4LILO

Pelo presente'['ermo de l:ontento. cle unr lado o MtlNlC'il'ltl l)8, Al.,'t'lNOl](][.]§.

pesso4.iurídica tle direito púhlico interrro. corl'r sedc tut Prcl'eitut'tt \{ulrie ipitl. silttlcla it

Rua Ma.ior Ciarcia^ nn 1.14, Cerrtro. ilrscrilo no ('utlastro Nitcittnal tla Pr'SStt:t.lurir,lit:Lt'.lt'

Mirristério cla l;azenda soh n" .15.298.569i0001 - l i. ncste ato rcprcsetrlnclo lx)r sett l)rcte ittr

Municipal HtiELDER DONIZETI., i!1.t1..,\(;t]'t'fl FIIRREIILA. hr;rsil,,'iro- càrsa(ir).

portador da ('r'clula dc ltlcrrticlade R(;/SSI'}Sl) tt." +l.5ii.5l.i-X c ('Pljil\'tl"rr'

l(rtl.lll.86ti-92 c pcla Secretaria da Farnília, l)escnvoh'intcnto S«rcial c Seguralrçil

AlimentAr. atraves cle'suu Sc'ctctnria. Srâ. DAIANI DE ()Ll!'t:lRA ANlIlilzlNl.

portadora do RC n" i2.656.292-tl SSI'/SP e do Cl)l: n" ll)l.7lll 06Íi-()8. doruratite

tlerrorninarjo..MUNICiPlO'. c tle ourro laclo. o LAR SÃtl VICFIN'I'FI DE PAl.l[,().

pcssoa.iurídica de rJircito privado. inscrita rto ('NP.l soh no J5.29t{.i87i(XX)l -41. cottr sctlc

Rua da Saudadc n.5il. CI:l) 14.i50-000- Âltinoptrlis.'fil). ru cidad". ('olltilrci.r tlc

Altinopolis. rcpresentada pela Sra. TATIANA tlE .lEStiS (;OMES. brasilcira. ittscrit;.r

rro CPF Stlb n" 360.5+j.748-6c) e portatlprat do RCi n." 49.9(r(r.Cr98- l. rlorar aitrtc tlcsigrtiitlit

simplesrnente [:NTI DA DE.

ClÁtistt A PRIM[,IR,\ - D() 0IIJETO

O prescrrte l-ermtl tenr purob.ietivo () repasse clc suhrettçiitl strciul pilra fi llN l'lD,\l)[: rttr

inrporte total de R§ 14.016.0() (quatorzc rtril c tlczessr'is rcitis)- clttc tisil tt cttsh:io tlc
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PREFETTURA DE ALTrruópous

clesSresas corn pessoal na área cle atendimento pre'staclo pcla crtticladc. cottlirrttrc- Platltt dt'

'lrahallrt). allexo a estc'l'ermo de lr«rnrctrto.

CLÁUSU[,A SE(; T IN t}A _ DAS OT}RIGAcc)t s lx) [t tiN l(' ipro

I - Et'ctuilr mellsalntente à t1N'flDADl: o rcpassc pnra custcio clo trh.icto clc-ste'l'crtilo .1.-'

l.'omento" no valor de R$ 1.168.00 (nril cento c sesscttttt e oitt-r t'cais). Para cada 1'rarcclit-

através clo deposito hancário na conta ctlrrente n" lQ6.tl§l-l-{gênciit rlo-!:82*.J}tlll'ti

rlo Brasil. utilizada pela tlNl-IDADE para execução do prcsentc 'lcrttlo de Fontcnto-

rnediante apresentaçào dos conrprovantes. rct'ercntcs às clcspesas clctuadas:

II - Supen,isionar. acompanhar. e avaliar. qualitatir,'u e quantitativattlctrte. os scl'\ içtts

prestados pela IIN'l'IDADE enr clc-conêrrcia destc'l'ertrto cle Fottte'ttto:

III - Assipalar prazo para que a EN1lDADI-r adote us prt'rviclências tlecessárias part o

cxato curnprinlento das obrigações clecorrcntcs clcste 'l'cnucl. scllrprc qtlc vcrilicadlr

algunra irregulariclade. sem prejuízo da retenção das ;larcclas clos rccttrsos ljnaltceitr-'s-

até o saneanlento das inrpropriedades «rcorrentes.

parágrafo Unico: E obrigaçào da EN'ftDADE. manter e tnor,'itnetrtitr ()s rL'cursos na cottta

bancária especílica da Parceri*.

CLAtIS[j LA TER(]F]I RA _ DAS ()ltRlGA('Õ ES DA IiN'I'I I}AD[-

I - llxccutar o serviço a que se rclbre à Cláusula Primeira. cotrlirrnlc Platro dc 'fraballro-

anexo a este 'fenno dc Fomento:

Il - Zelar pela manutenção de qualiclade dos serviços prestaclos- dc acordo conl ils

cliretrizes técnicas e operacionais det'inidas pelo N4tJNtC'íptO:

III - prgporcionar aprplas e iguais condições cle accsso à poptrlaçiio ahrangida pelos

serviços assistenciai s. sem discri rrrinaçào tle t1 ualq uer nattll'üzil:
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PREFEITURA DE ATTINÓPOLE

IV Ma,ter recursos hunrangs e materiais e equipatttentos stlciais adeclttados c

conrpativeis com o atendirnento dos sen'iços assislenciais que os t hriga il prestat" coll'l

vistas ao dos objetivtls deste'lertno:

v - Aplicar iptegralnrente os recursos Íinanceiros repassackls pclo l\4tiNlCÍPlo rlir

prestação d.s serviços obieto deste Ternro. conlbrme estahelc-citlo lta clattsttla prittteirn:

VI - Apresentar. ntensalmcnte. ao N,ILINICÍPI(). att-l o 5" dier irtil do tnês stttrsctlttc'titc- por

nrci0 d0 relatorio circunstanciaclo. as ativiclatlcs tlcse ttr olvidils. c()lllpl'()\ ittttlo qtlc ()5

recursos tinanceiros recebidos tbranr aplicados nas açõcs prt-r'istas tro Plattr'r d.' 'f rahallt'r'

alen'l da relação nomittal e documentos de todos ps atendidçs:

VII - prestar contas ao MLINICÍP1(). conftrrmc cláusula oitava clo prescntc tertuo:

VIIt - Manter a corrtabilidade c registros atualiz.atlos e eru troa ot'tletrt- hctrt ctltrro rcluçlio

nornin*l «los beneficiários das açcies colahoraclas a disposiçiio dtls tirgàos l'iscaliz.atlOrcs'

e aindar. manter rcgistros contáheis específlc0s relativos attls recchitrlentos dc rcctlrs()s

oriundos dt-l presente Termoi

IX - Assegurar ao MUNICÍP|O atraves cla Contissão de Mot'titorantcnto c Avaliaçào its

condiçties necessárias ao acompanhamenttl. supervisão. liscaliz.ação c avaliaçtitl tlu

cxecução c dos resultadçs dçs scrviçt-ls tlbicto tlcste Tcrtlr6:

x - Apresentar mcnsalnrente. na ocasiãr-r da prestaçârr t1c ctltrtits. copias tlt' ('ertidiro

Negatir.a cle Debitos Relativos aos'lributos l"cclerais c Dír itla Ativa cla t irtiào- ('ertiljcittki

,Je Rcgulariclatle clo [.GTS. Ccrticlâo Negativa cle l)rrhitos 'l'r'aharlhistus e ('ertidiio

Ncgativa de Debitos Municipais atualizadas:

Xl - Atender a eventtrais solicitações acerca de levantanretrtt'rs de daclos lbrnrtrlados Pcl:t

Secretaria Municipal da [;arnília. f)esenvolvinrento socittl e Segurttnça Alirlrctttar- c()r11

vistas a coptribuir cpm o plancjantento clo atenclinrento tto iimhit0 nttrnicipal:

XII - Apreseltar mensalmente extrato e ct'rnciliaçao hancária:

xlII - No ato da assinatura tJeste Tcrnro. se assinr o 0hicttt exigir. lista cott'l llolllc c

número rja Carteira de tdentidade e Previdência Social de cada tttlr dos trahalhaclorss p()r

ele recrutados para executar o contrato. mediante prér'io registro colll hasc rra legislaçiio

trabalhista. bem como. declaração Íirnrada por seu rcpl'cscntatttc legal- sob as penas dlt
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PREFEITURA DE ALTITUÓPOUS

lei. de que nenhum outro empregado sell. âléln claquetes c'liscrilninatlos na rell'ritlu

relação. trabalharão na execução do J'ermo de Fomento. exce-to se a suhstittriçào otl ir

inclusão de uur cleles ttrr previanlentc conrunicada à Administraçãtl. t'rhscn'attdo-sc it

plcsma exigência tle itlentitjcação. corn nol"ne e nitnrero cla ('artcirl tlc lderrtidade c tlit

Cartcirl de Trahalho e Previclência Socinl clo crnprcgaclo sulrstittrto ()tl itrcluso:

ClÁtistiLA OLiA R-TA - DO PLA N() l)tl, TRAItALHO

O plalo dc'l'rahalhg proposto pcla [Nl"lDADII cleverti atc'ttclcr o ttrtigo ff da l.ci

Clrdinírria no I :i.0lq. de i I .07.14- cotltetrtlo:

I - diagnóstico da realidade que serir ohieto clas ltir idadcs da patrceria. tlevettclo scr

tlernonstrado o nexo entre cssa rcalitlaclc- e as atividacles ott lttetas a §ercll'l atingiclas:

ll - descrição pornrenorizada de metas quantitativas e lltensurár'cis a screlll atilrgidas c de

atividades a serem executadas. clevendo estar clar0. preciso r'detalhado o qtle se pretetldc

rc.aliz,rr ou obter. hrert cotno quais scrão os ntcitts rrtilizatltrs pi"tra ti.tlll(l:

III - praz.o para a execução clas atividacles e o cttttrpritttcttter das ttrcta::

IV - definiçâo clos ipdicadores. qualitatir,os e cluantitalivos. il Scrc-lll utiliz-aclos Partr il

albrição do cumprinrento das metas:

V - elernentos que denronstrc-m a conlpatibiliclacle dos custos cotll os prcços prltit:ados ll()

mercaclo ou con'l outras parc§.rias da nresnrâ natttreza. dcvertdo cxistir elL'lllcl'ltos

irrdicatil,rls da merlsuração rJesses custtls. tais cotno: c0tações- tithelas dc prcços clc

associações proÍissignais. puhlicações especializ.adas otl qtraisquer otttras lirntes dc

intbrrnação disponívei s atr púrbl ico:

VI - plano de aplicação clos recursos a serenr desenthrllsatlos pcla adminislração trrirhlica'

Wl - estintativa de valores a serenl recolhidos para pagatnt'trto de encArg(l§

previdenciários e trabalhistas das pessoas envolvidaus cliretatttelttc lla c()llsecuçtio cltr

objcto. durante o período tle vigência proposto:
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PREFETTuRA DE AlTrnóPours

vIII - valores a serem repassados. rnediante cr.nograma dc «lesenrholso cotnpatír,,el cont

os gastos das etapas vinculadas às nlctas do crotlçgralrla llsicg:

IX - mo«lo e periOclicirJade das prestaçôes de c.utas- cor-rlpilti'eis col1l o perí*do dc

realização das etapas vinculaclas às rrlc-tas e coln o perirxlt'r dc Yigência tla parceria' ttàtt

se adnritindo periodicidatle superior al (unr) ano ou que tliliculte a'u'erilictrção fisicit tltt

cunrprimento do objeto:

x - prazos de análise da prestação de contas pela adnrinistraçâo pirbliczl l'cspousávcl pcla

parccrla.

C Átis LJL OIITN TA-DO (;I o DA PARCT,RIA

F.m cumpriment, tr. dispost. na alínea "g" do artigo 35 cla I-ci orcli,ária tt" l'3'019' clc

31.07.14" tica designada a sra. Daia.i tle oliveira Anhezi*i- secretária Mtrnicilltrl cl*

Famíria. promoção sociar e segurança Arinrertar. Gr'st.rn cia presctrtc parccria'

(_ Áu tl S -l) (l MI Ã I}8, o t'l' ItA lrN ()

I:.m curnprinrento d. disp.sto *a alinea "h"'tl. artigr-l l5 cla l ci ()rtliltlirilt lt" ll'()lt)' q-1*

_1 I .()7.14. a (..,rissã' tlç N,lonitrlrrnlorr(! c .\r :rliaçirtr. rlcrigttatla p,rt' l)ccrct* \ltilicipill'

rcalizarú tl tttotlitoralllcl'ltit r" â\ltliaçiitl dii prt:scttt'c 1'rarccr iit'

l- S A ETI A-l) u rL Il) DT,S

eualquer irregultrrida,Jc concernente às cláusulas destc 'l-crttt. tle I-trtnent. será .liciatltr

à secretaria Municipar da Fa'rília. pr.mtrçã.r strcial e scgurança Alirncntar qtrú

r,eliberará quanto a inrplicação de suspensão e rlc*rais pr.r'idencias cabi'cis

parágrafo Llnico: os casos omissos seriio solucionact.s clc ctrtrtuttt itcttrdtl ctttre tts

colaboraclores.
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PREFETTURA DE ALTINóPOLIS

CI,A USt:LA Ol',[ ,t\ ,\ - r).,{ \'l(; Êst't t

lrstc'[crnro tle l;ontento tcrá a vigüncia a partir elu tlat.t tic assil',iiltlri.i. c\)l'11 icl':lililr;

preyistp para 3l clc dez-crnbro tlc l0l5;rtxlcndtl sct'ltx)n'ogltdrl iltei () linritc dc {rli

(scssenta) urcses. apos manilestação por escritr.l do tittrlnr cle ticcrctaria l\"ltrnicipltl 
'.1.t

l;antília. Promoçtitl Sçcial c Segttrança Alittlctttar.

[:rp castr cle prorrggação. será indicatlo nos ten]xrs:tditit',t:i. os crúditos c ettrlretilt,'s Iriil';l

suer cobertura. de carJa parcela tla dcspesa a scr trtutsllrid.r ctll r]\r'fcicirl litttti',r- ct;t

cortsonrtncia cotn a atual legislação.

('l-A st t,,\ NoNA - lX) \'Àl ,{}lt

() r'alor total estittratltl clo presente terÍntl i'clc RS I4'{)16'()o (tlttittot'zt. lttil c 6lc7ç*sris

r.cais) a sereur pagos ern ll (dozc) parcclas iguais c sttccssi\,its tlt) r;tlor tl.: ll§ I'l(rli t'tt

t [lil' ccnto e scsscttta e ait6 reais)' cltterando us seguittlcs rttl'rricits trt'çillttcntririrts: {}7'0I 'tttt

l.i.50.4j.00 0s l"l I 7(x)2 205t1 05 500002.

§ l,' - ( ) rcpasse da prirtrcira parcela será cll'tuittlel ent lttc ()i {citli:o } tiins ltp(rs lr ptrhlicltç.rr

clo'['crnto dc l:onrento. As c{emais parcelas scrào tttcnsttlt]lctltr.'rcplssittlit§ ilti'o tlilt lti

(tlez) dc cada tttês.

§ 2,, - (-) rc,passc da terccira parcela llca conclicittrurtlo ir irprc:selllitr";lio c illll'(l\ ítt'ito illt

presttrçiyr 4e contns rlu prinreiru parcclu. (l tln r.luill'lil rirrcclit tleil eotrr.licio;lJr-itr i

apreseltirçào c aprovaçiro cla segunda e. assinr succssir;ttttclitc. t'l()s tL'rlllos cstatrciccitir't

rra cliiusula oitava.
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PREFEITURA DE ALTINÓPOLIS

CLAUSIJLA DEC'I MA-t)ASP RItS'l'A t (ltis Dli: CONTAS

A []N'l'lDADF. prestará contas ao Mtl-Ntc'ipttl. cla seguintc lirrtttu

A ENTIDADE apresentará à comissã0 de Monitoranlellto e Avaliaçiio tr prestação tlc

contas. parcial e anual. de acorclo con'r as normativas vigentcs cltl 
'l'ritrunal de Contas tltr

listado:

I - prestação de contas nrensal: ate o 5" dia irtil tlo mês stthsequcntc ittt d0 rcpasstr' devcncltr

ctlnter a clocumeptação comprovatlora (via original c utlla copia) da aplicação cltts

recursos recebidos nrensalmente. contbrme descrito r1o Plano dc Trahalho' devidanrc-tttc

acompanhado cle relatorio circunstanci:rclo das ativitlades descnvolvitlas: c\trat(''s

barrcários conciliados. cvidenciantkr ar nrovimcntação clo rcctlrso L' rcntabilicladc dtr

período; relatório de receita e de clespesas: certidão negativa dc rcgularitlade de situaçiirr

.iunto à previdência social (cNDl - (CNDT) c l;o-t s tcl{F)- c rclação n«rnrirtal tlas

pessoas atendirJas.

ll - prestação de contas anual: deverá ser apresentada atc i I de iarreiro clo exercíciti

subsequente. nos nroltles das instruções estrrccílicas do'l'rihrrnal dc ('ttnttts tlo Ilstutlo tlc

São paulo. E'entuais saldos não utilizados tlclcrtio scr rcstituidos atrs colics tlurticipais

atc 3l de dezembro do exercíciç i1 que Se ref'ere 0 rcpass.-''

III - ApresentarJa a prestação cle contas parcial e ilnuul. it ('0nrissiitl cle \4orrit0rametlto c

Avaliação ernitirá Parecer:

a) J-ec.ico. quanto á execução tisica e ati,ginrent' dos .tictiros dtl I'cn,..

b) I-inanceir,. qllanto a correta e regula'aplic^çã. dos rccu'sos d.'[c.r..

§ l, - para Íins de conlprovação dos gastos" nãrl sert'io irccitas despeslrs ell'tttadas eur clatit

anterior à r,igência da Lei autorizativa para a lirrnralizaçrio tlcste ittstrutrlentt) oLl post'eri()l'

ir vigência do mesmo-
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PREFETTuRA DE ALTrnóPous

§ 2. - Não poderã. ser pagas conl recursos do"l'ernto de [ottrenttl' dcspr-'sas decorrct]tcs

de nrultas. juros. t.xas og nrora. retbrcntcs a pagal,crtt.s t)tt t'cc.lhitrtettl.s l.ra d. pl'llz'tt

e a titulo de taxa tle administração. hem corlro tlc'aqrtisiçio clt' hctts pcrnlanelltes'

§ 3" - A talta rJe prestaçào cle contas nas conrJiçrles estabclcciclas rresta c'láttsttla' ott u stlil

não aprovação pela c.missão de Mor.ritt'rranrcnto e Avaliação- i*rp.rtarri tra sttspctrsã'

clas liberações subsequentes até a correçâo das irnproprierJacres oc.rritlas.

Fica estabelecida a responsahilidade exclusivu da orgarrização tla sociedadc civil pclo

gerenciamento arjministrativo e linancciro dos recursos recchicl.s- irtclusi'e no clue cliz

respeito às dcspesas de custeio. cle iltvestitnetrttt c clL' pesst)ul:

§ 4.'- a respollsahilidade exclusiva da organização da socieda,Je ci'il pel. pagarlrerlt, d.s

encargos trabalhistas. previdenciários. t-rscais e comerciais rclati'os nt titnciouatnento da

instittrição e ao adimplernento clo ternro de lt-rrtrcnt.' ttà. s§: caractcrizalldtr

responsabilidade solidária ou subsitliária cla athninistraçiro pirblica pelos respcctiros

paganlentos. qualquer oneraçâo d. obieto da parceria on rcstric;à. à stra cxccuçir..

LE[, DA }.ISCA[,1 ZACA()
ALI STILA TI\{A PRI ME,I RA - D() CON'I't)E,C

T}A EXH,CTI cÃo DO TIiR}To l)E r0N,I N'r().

o controle e a f,rscalização da execução do prcsente a.iustc liceirtio soh etrcitrgo cla

secretaria Mu,icipal da Família. promoção social e segttrança Alinrettlar' cortl apoi«r tla

Comissão de Monitoramento e Avaliação'

§ r,, - F ica assegurado o li're acesso clos serviclorcs ,J.s ilrgiios otl das cntidades lrirblicas

repassacl.ras cl.s recursos. tlo contr.le intcrn() c do 
-l-rihunal dc ('otttas c()rrcsp()lrtlctitcs

aos processo§. aos tlocunrent()s. às inÍo''niçt]cs re-tc'rç'ntcs tlos itrstrtttlentos tlc

Rua Major Garcia, 144

Centro - Altinopolis,bão Paulo - CEP 14350-057

( 1 6) 366 5 -g 500 | gab ineti edoprefeit o@ltinopolis. s p. gov. br
ry



.,i:'i

..]'

PREFETTURA DE ALTrrróPours

transterências regulamerrtados pela lei vigente. 6a,'1'1 çotll() tlt)s locais de cxccttçàtt clt'

objeto.

§ 2" - Fica estahelecida a ohrigação de a organizaçâo da sociedaclc civil inserir cláustrlil'

no contrato que celebrar colrl fornecc«lor de hens o, scr\ iç.s c.t, a lj*alidar-lc'dc cNccl'ltür

o objcto da parceria. que perrnita. livrc accsso d.s scrr itl.rcs ()' crllpreg,d.s

d.s orgãos o, das entidades publicas repassarloras cltrs rccurstls pitlrlicos' lrctn cotrto dos

tirgãos de controle. aos docuntentos e registros c()ntábcis da cll1pl'csa ctlttl'ratttrlit' tl()s

teml(.!s desta [.ei. salvo quando o contrato olredeccr a ll(]t'lllits uniÍilrnlr'§ pâl'â tocltt c

clual quer contratante.

I S ti
^-

Alt 't' I(' S

A IlN.l.tDADE Compromete-se a restituir no prazr) ck- i0 (trinta) dias os vitlorcs

repassaclos pelo MUNlcÍplo. atualiz.atlos pelos íntliccs clc retnttneração clas cadcrtretas

de pouparlça. a partir da data de seu rccebinrent0. nas seguintes hipr:tcses:

- A inexccução clo ohieto deste'Iermo tlc f:onrcnttt:

- Nâo apresentação do relatório dc execuçâo Íisico-financciru: e prcsttlção tle ctttltas tttt

praz-o exigidol

- tJtilização d.s rccursos ti*anceiros enr t'irralidade' di'crsa rla csttthelecida'

C U EC MA E B,t A_ (' sÃ0 D I)EN NC A

o pr.esetrte termo poderá ser rescinditlo por i,tiaçào regal .u clcscunrpriruento de sllils

cláusulas e condições execut(rrias. benr cotrlo por clcrtitttcia prccedida cle rt'tilictlçit. tlrt

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. por tlesirrtcressc utrilateral t'rtt consettsttitl'

respondendo cada partícipe. em quarquer rriptitese. pclas.hrigaçires ,ssurlticlas atti it tlittlt

clo eÍ'etivo deslàzinrento'
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PREFETTuRA DE ALTrxóPous

§ 1,, - euand. cla clenirncia. rescisão ou extinçào ck'r lerttto de Fol'l1cl1l'o' caberit lr

L1NTIDADE apresentar ao MLINICÍPIO no prilzo clc l0 (dcz) dias- clocuntetrtuçtltr

comprobatória do cumprimento das ohrigações assunriclas ate aqucla clata' bcnt colll()

devolução dos saldos tlnanceiros

apl icaçôes Í'i nancei ras.

rerltanescentes. ipcltrsirc t'los prtlyenientr.'s r.las

§ 2,, - L. prerrogativa do MtJNlciplo. assunrir ou lransierir a resP()llsahilitladc pcla

cxecução do objeto colaborado. no cerso de paralisação t-ru cla ocorrcncia dc lhto reler'í'ultc'

cle modo a evitar sua descotttittuicladel

§ 3, - Na oc0rrência tle cancelamento de restos e pelgar. o qttantitatiYo poderá scr reduzitltr

até a etapa que presente t'utrcionalidade:

l) M Ll A- ;\S [,-f (r S
tr

Este Termo poderá ser aditado. por ac0rdo entre ()s participcs- ll()s casos cle acri'scinto tltt

redução do numero de atendidos. bem como para prclrrogaçào do prazo de vigência ott

suplementação de seu valor'

LA Li li IlIA I.;IN Â- P IC' Ao

A etrcácia deste'l'ernro cle I-omento fica conclicitlnada a publicaçãu do rcspcctiYo e\trilt('

no t)iário oficial clo Município de Altin(rpolis. no prazo r'lc atc 0: (cirrctr) tlias [tteis it

ctrntar cle sua assittatttra.

CLôLlSULA DIl.(:lMA SE'XTA - l)g f'{)Ro

Irica eleito o f.r. da Comarca de Altinopolis para dirinrir quitisclttcr qttestt-res resultatttcs

da cxecução deste l'eruro tlc lronrentu'
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PREFEITURA DE ALTINÓPOLIS

t:. por estarem de acordo com as cláusulas c ctlndiçtles a.itrstadas- lirtttanl o presclllc

-l'ermo de Fomento em 02 (cluas) vias de igual tsor. na presctrça tlas teste'ntttllhas abaixtr

assittatlas.

Altinirpolis. l4 dc .lane irtr 1025

MTINICi P OPOLIS

Huekler Drlniz.cte Malagutti Ferreira

SECRETARI4 11'IIINICIPAL DA FAM ÍLl.q, llrlsENvol,\'l M EI\ü't() s()('l A[, E

sEcti RANÇA Al". I M FIN'I'AII'

Dniani dc Olivcira Althczini

d"kntu

l'

LAR S O VICT,NT

Tatiann de Jesus (iomcs

raele - Procuradora tlo Nlunicípio

Visto e ferido

Roberta F
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